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DECRETO Nº 2.131/2026 

26 de junho 2026 
 

 
“DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA DURANTE A COPA DO 
MUNDO DE 2.026, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
ARILDO OSMAR DE MORO, Prefeito Municipal de 
Cruzália, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e; 

 

CONSIDERANDO a realização dos jogos da copa do Mundo FIFA 2026, e a 

participação da Seleção Brasileira de Futebol na mencionada competição; 

 

CONSIDERANDO Decreto Estadual nº 70.704, publicado no Diário Oficial de São 

Paulo em 22 de junho de 2026; 

 

CONSIDERANDO a necessidade prévia e organização dos serviços municipais e do 

ponto do funcionalismo municipal; 

 
DECRETA: 

 

        Artigo 1º - Fica estabelecido o horário especial de expediente e atendimento ao público, 

nas Repartições Públicas Municipais, nos dias de participação da seleção Brasileira de Futebol nos 

jogos (apenas em jogos da seleção brasileira) conforme abaixo: 

  

I. Partida referente ao dia 29 de junho (segunda-feira) Jogo às 14h, expediente será conforme 

segue; 

a. Dispensa escolar (alunos): 11h  

b. Dispensa de servidores públicos: 13h (horário corrido) 

c. Limpeza pública: 13h (horário corrido) 

 

Parágrafo Único - Os serviços e atividades considerados essenciais ao bom andamento do 

município serão mantidos normalmente, são eles: 

a. UBS: Plantão a partir das 13h; 

b. Transporte para trabalhadores (Pedrinhas Paulista): 

 Manhã: normalmente; 

 Tarde: somente horário às 17:00hs 
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Artigo 2º - Os servidores municipais, de qualquer área, poderão ser convocados a qualquer 

momento, sempre que houver necessidade. 

 

Artigo 3º - Para os demais jogos poderá ser emitido um novo decreto conforme a 

necessidade.  

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Cruzália, 26 de junho de 2026. 

 

 
(Assinado digitalmente) 

ARILDO OSMAR DE MORO 

Prefeito  
 

 
(Assinado digitalmente) 

MAICON ISAM DOS SANTOS 

Diretor de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Município de Cruzália. 
 

"Documento assinado digitalmente nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.” 
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